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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 555, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1 Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura como 
gestora do Contrato  nº 034/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidora efetiva exercendo o cargo de 
Diretora do Departamento de Agricultura, Modalidade Chamada Pública, sob nº 
001/2024, Processo nº 110/2024 1DOC, firmado com a ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI, referente ao Fornecimento 
parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa 
Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 
21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 09 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 555, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1 Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura como 
gestora do Contrato  nº 035/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidora efetiva exercendo o cargo de 
Diretora do Departamento de Agricultura, Modalidade Chamada Pública, sob nº 
001/2024, Processo nº 110/2024 1DOC, firmado com a ASSOCIAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI, referente ao Fornecimento parcelado "in loco" 
de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de 
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - 
PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por 
meio de Chamada Pública. 
 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 09 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1 Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura como 
gestora do Contrato  nº 036/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidora efetiva exercendo o cargo de 
Diretora do Departamento de Agricultura, Modalidade Chamada Pública, sob nº 
001/2024, Processo nº 110/2024 1DOC, firmado com a COOPERATIVA DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO - COOPAFEL, referente ao 
Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento 
do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal 
nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 09 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

64
C

-D
74

5-
E

82
7-

7A
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
64

C
-D

74
5-

E
82

7-
7A

E
8



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A64C-D745-E827-7AE8
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GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 09/04/2024 15:41:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Assinante
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